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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40.101 – Superintendência de 
Gestão Administrativa UNIDADE GESTORA – 0028 – Diretoria de Administração 
de Recursos Humanos ATIVIDADE – 4044 – Administração de Pessoal e Encargos 
dos Integrantes do Ministério Público ELEMENTO DE DESPESA – 31.90.11 –
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoa Civil; e 31.91.13 – Obrigações Patronais; 
FONTE– 100 

CLÁUSULA DÉCIMA  

As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassadas em decorrência da execução do acordo, em consonância com o 
disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução do acordo para finalidade distinta daquela do objeto 
pactuado, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para 
cumprimento de legislação aplicável ao serviço, especialmente prevenção à 
lavagem de dinheiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO
As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução do acordo, por inobservância à Lei Geral 
de Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO QUARTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA declara que tem ciência da 
existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos 
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os procedimentos internos ao disposto na legislação, aplicando e aprimorando as 
medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo TJBA.

PARÁGRAFO QUINTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA fica obrigada a comunicar 
ao TJBA em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

PARÁGRAFO SEXTO
As partes têm conhecimento que as autorizações para tratamento de dados 
poderão ser revogadas, a qualquer momento, pela respectiva pessoa natural, 
mediante simples manifestação expressa, devendo as eventuais revogações de 
consentimento serem informadas uma a outra, a fim de que as devidas medidas 
sejam imediatamente adotadas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO
O TJBA se compromete a cumprir toda legislação aplicável à segurança da 
informação, privacidade e proteção de dados, devendo adotar as medidas para, 
nos termos do art. 8º da LGPD, obter o consentimento prévio dos titulares para 
tratamento de seus dados, quando for o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA responde solidariamente pelos 
danos causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de 
proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do TJBA, salvo 
nos casos de exclusão previstos legalmente (art. 43 da Lei n. 13.709/2018). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Submetem-se os partícipes a cumprirem fielmente o disposto na Lei Estadual nº. 
9.433/05 e, no que couber, à Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
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Nome: 
CPF/MF:                                                                
Nome: 
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